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E.m, de de 19 

L E I NQ 1424 

(de 26 de dezembro de 1 967) 

A Câmara Municipal de São José dos Campos apr-2_ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - fica aberto na Contadoria Munici
pal um crédito especial de NCr$7 . 457,03 (sete mil , quatrocentos 
e cinquenta e sete cruzeiros novos e três centavos), destinado 
ao pagamento de horas extras aos funcionários Sr51 . Antonio Pin
to da O.mha, Agostinho Vinhas, Zeferino Coeta, Naziazeno Pio Loy_ 
renço Dias ,João Rodrigues , José Francisco da Silva e Nelson Al 
bino Rodrigues , de acÔrdo com a Lei n2 906 de 27o06. 62 ,artigos 
lQ e 32 . 

Artigo 22 - as despesas de que trata o artigo 
anterior desta lei correrão por conta do excesso de arrecada
ção previsto para o corrente exercicio . 

Artigo 32 - esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campow, 
26 de dezembro de 1967. 
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Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi 

ministração , aos vinte e seis dias de dezembro àe mil novecen
tos e sessenta e seteo 

Diretor 
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